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Revista em pdf
Com satisfação que comunico o recebi-

mento novamente da Conselho em Revista em 
forma gráfica conforme solicitei. Excelência 
em criação e conteúdo. Parabéns. Obrigado 
pela atenção no atendimento da solicitação.

Mário Bertocchi – Arquiteto

Obras subterrâneas
Sou estudante de Geologia, na Universi-

dade Federal de Minas Gerais. Gostaria de pa-
rabenizar a jornalista Andrea Fioravanti Reis-
dörfer pela excelente matéria publicada: “In-
vestigação das obras subterrâneas”, edição n° 
32. Vi esta reportagem na versão on-line da 
Revista.

Rodrigo Fonseca

Parabéns ao CREA-RS pela excelente re-
vista. Admirável e invejável a capacidade de 
vocês de gerar uma mobilização capaz de pos-
sibilitar a edição e, principalmente, a manu-
tenção de uma publicação de tão alto nível.

Parabéns também pelo conteúdo das duas 
matérias do número 32 na área de Geociên
cias, tanto a assinada pela jornalista Andrea 
Fioravanti Reisdörfer, quanta a da colega Ro-
semary Hoff. Saudações pernambucanas.

Antonio Christino Lyra – Geólogo - DNPM/PE

Artigo técnico
Peço que me perdoem os caros colegas 

engenheiros membros do Conselho Editorial 
da Conselho em Revista, entretanto creio que 
na edição nº 32, o colega eng. agr. César Au-
gusto Pires Moutinho “pisou na bola”, e o con-
selho editorial da Revista embarcou junto ao 
deixar que este erro fosse publicado. Ao se re-
ferir a importância da existência de um Res-
ponsável Técnico nas Unidades de Secagem 
e Armazenamento de Grãos, num ato de tre-
menda descortesia, induz os leitores a enten-
derem que tão somente os engenheiros agrô-
nomos têm a capacidade e a atribuição pro-
fissional de serem responsáveis técnicos por 
tal atividade profissional. Refere-se também 
que os engenheiros agrônomos têm o devido 
conhecimento para atuar em áreas que, s.m.j., 
não têm formação, qual seja de Termodinâ-
mica e Termometria, tanto que nem se refere 
ao fato que o processo de secagem se dá prin-
cipalmente sob o fenômeno de convecção.

Jaime Roberto Bendjouya – Eng. agrícola

Prezados colegas engenheiros agrícolas: por 
lapso de memória, esqueci de mencionar que tam­
bém os profissionais engenheiros agrícolas podem 
ser Responsáveis Técnicos de unidades armazena­
doras. Agradeço à lembrança do colega engenheiro 
agrícola Jaime Roberto Bendjouya.

Eng. agr. César Moutinho – esarmoutinho.blogspot.com

Aviação agrícola
Sou operador aeroagrícola, popularmen-

te conhecido como piloto agrícola, há 13 anos. 
Ao longo desse tempo ocorreram muitas trans-
formações, não somente na atividade em que 
atuo, mas no meio agrícola em geral. Muitas 
das transformações são positivas e outras tan-
tas o oposto. Entretanto, ao contrário da evo-
lução ocorrida no setor aeroagrícola, o con-

ceito deste vem sistematicamente sendo de-
preciado de inúmeras formas e pelos mais di-
versos meios... 

É com profunda indignação que venho 
através desta carta manifestar meu repúdio 
ao artigo “O descuido que mata”, da edição  
nº 31, da Conselho em Revista. O eng. agrôno-
mo Moisés Souza Soares discorre com muita 
proficiência e prática sobre o assunto, pois re-
trata a realidade da grande maioria das lavou-
ras brasileiras e respectivamente da mão-de-
obra nelas instalada. A minha indignação não 
se refere ao texto, mas à fotografia de uma ae-
ronave agrícola pulverizando uma cultura com 
uma tarja destacada “infectante 6.2” e o sím-
bolo de agressivo ao meio ambiente...

É sabido que dentre as atividades agríco-
las que se referem ao assunto, as empresas de 
aviação agrícola na sua quase totalidade pos-
suem os melhores e mais treinados quadros 
de pessoal que são constantemente fiscaliza-
dos pelos Ministérios da Aeronáutica e Agri-
cultura. Os operadores aeroagrícolas percor-
rem um longo caminho de estudos e treina-
mento, que em média levam de quatro a cin-
co anos para atingir a proficiência necessária 
para exercer a atividade. Dessa forma são pro-
fissionais com um grau de conhecimento e 
preparo acima da média verificada no meio. 
A equipe que acompanha uma aeronave an-
tes e durante o tratamento fitossanitário de 
determinada cultura é treinado e credencia-
do pelos órgãos competentes; e o equipamen-
to, seja ele a aeronave com seu sistema agrí-
cola, ou mesmo os EPIs, são constantemente 
revisados e fiscalizados. As empresas estão em 
constante reciclagem, com congressos e pa-
lestras sobre cuidados com a saúde, meio am-
biente, segurança de vôo, legislação, etc. Le-
vantamentos do Ministério da Agricultura in-
dicam que: da totalidade dos tratamentos fi-
tossanitários realizados nas lavouras brasilei-
ras, 10% apenas são realizados por avião. Vol-
to a ressaltar as empresas de aviação agrícola 
possuem seus quadros de pessoal com o me-

lhor grau de conhecimento e preparo para o 
cumprimento das normas. Sabemos também 
que as leis e normas não detalham todas as 
ações. É necessário bom senso e isto favorece 
as empresas de aviação agrícola, pois possuem 
quadros de pessoal mais estáveis que propor-
ciona aliar o conhecimento à prática.

A colaboração de uma entidade como o 
CREA-RS na divulgação e conscientização de 
ideologias positivas é de fundamental impor-
tância para o desenvolvimento da atividade 
agrícola sustentada. Somente com qualidade, 
competência e sustentabilidade a humanida-
de conseguirá superar os problemas ecológi-
cos, que são sem dúvida mais relevantes que 
romper barreiras comerciais.

João Carlos Dipp

Prezados João Carlos e diretores do Sindag
Infelizmente, no fechamento da revista de mar­

ço, houve um erro do editor de arte que colocou a 
foto errada no artigo do conselheiro eng. Agrôno­
mo Moisés Souza Soares. Na realidade, a imagem 
correta enviada pelo autor do artigo, com a devida 
legenda, publicamos nesta errata. Pedimos muitas 
desculpas aos operadores aeroagrícolas, ao Sindi­
cato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola 
por este erro, pois acreditamos no trabalho cons­
ciente desses profissionais, em seus constantes es­
tudos, reciclagem e responsabilidade técnica.
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O treinamento 
no uso dos EPIs 
é imprescindível, 
sendo uma 
exigência da NR-31


